
ESTADO T}I §ERGIFE

FUÍ{DO N'UHICIP*I DE §ÂÚOE OE RIÀCHUELO/§C.

4* Tl-llltiro a§IfllÇ ÂQ-Ç{}ôíT ÀTO lrv20l7

QUAAT(} T§RMO AIlrTrvO AO CONTNÁTU N',2ün0l?
DECORRENTE DE PROCE§§O DE LICITÀÇÀO NA
MODALÍAADE PA§üÃO PN§§ENCIAL NO

OOIEOITICOMSTM. CELEI}KADO ENTRE CI FUNDO
MUXIüPÀL I}E §ÀÚI}E § Â EMPR§§Â TIORIUÜN
C()MUNTCAÇÃO E II§T§RATI..nAD§ EI&ELI-*IE.

Fr:lo prcsurtc §{rntrsúo de prcsttçSo dc *erviç$" o §'UNI}O MUNICIPAL üf §AÚD[,

RIÀCIIUELO/§& inscrito no CNPJ scb o n" I I.757.6fi11ü)01-530loçalirndo à Àveni&r Júliç Vicira de

Ândrade. n" .12, ccnlro, RIACHTJELO - §E - CEP 49.130-000, nssts eto rElrsscntado pelo seu Socretário

Municipal de Saúde o Sr. JANSE CARüZO BATISTA, doravante denominado de CONTRÂTAHTE e

do nuro lado a §MpRtr§.{ HoRlzüN cüMUIrrCÂÇÃO E INT§RÂI'MDAD§ [IRtLl-Mt,
doravante rlençminuda C$l{TftÂTÁDÀ, inscrik ns CNP#M§ sob nn l4.4ü7.72/tlüS0l-ü5. lnsurlizada na

,{rcnida Tanercd*r Ncvçs. n" I5{3. sal*!01, Edf. üarçia D'Avila, SalvadçrlBa, CEP:4182$-$?1, ncste

ato rcprescnmda por scu Socio Adminisrador o §r. Alessandro Custav'r Marquos Pa*.ios, FCIrt&dor dâ

Códula dc ldcntidadc n'01.391.948-4* §SPIBA c inscrito no CPF sob o nô 016"390.525-85, pactuam o

presente "I'[RMO ADITIVO AO CONTRÂTO 2012011, escorado no Ârt. 57, II da Lei no. 8.ó66/93 e

posteriCIrês altcrações" e as cláusulas abaixo:

CLÂU§ULÂ TRIM§,I§Á * I}CI ÂI}ITÂM§IiITO

A cláusula quartâ do contraÍo celebrado em 0l de setembro tle ?017" prcrveniente ele Iicitaçâo na

morlalidade Pregâo Pnesencial n" 001-2017 - realizada pelo COMSIM - CüNSORCIO DO§

h.íUNIC:IPIÜ§ §Ü SI:R"TÃü NIi ITAPÂRICA § MOXOTO. ENtrC O H,JNDO MUNIÜIPÀL T}E

Endercço: Avenida Júlio Vieirn de Andrade, n" 4?, Çenro, CEP: 43" I 3*-0{1CI, í"IIIPJ:
I 1.757"ó8110001-53 Riachuelo,lSE - fone/fax. (79) 32ó9-2?lS- EMÀIL:

li*itaca*prn* I @gmail"crm



v

Ê§TAPO PE§Eft§IPE
FUHDO MUiilC[PAr. D§ §AUOE §E BTACHUETOI§§.

§AÚn§ DH RIA{-"HUnLO/§E e â EMpR§§A HORIZCIN COMüi§ICÀÇÃO H

INT§RÂTMDADf, [:IRELI-ME,, passa a vigomr a seguinte redação:

CLÁU§UI.Â §ü6UNDA.- DA VICÊ§CTA

O prazo tlo contratei sera at'rescido por mais 12 {doze} msse§" çontsdus a partir dc di;r 3l de

âgosto tle 2021 .

Os prazos dc inicio de ctapas de execuçâo- de conclusâo e de êntrsga dos serviço* admitem

prorrogaçâo se ocorrer um dos motivss e*tabelecÍdos nos incisos I a Vl. panâgrut"o l"o âÍ1, 57. da Lei

Fedcrel n,,9.6úd,r93.

cr.Ãr,§rrI.Á T[RCErnÂ - ÍrÂ§ qr§ro§rpÔE§ FMÂI§

Ficam ratificada; todas as cláusul*s e condiçires estabelecidas nÇ contftlto, quc nãei tenham

sido objeta de retificaç&r pelo presente in*trumçnüo, passando aquele a vigorar" ptlr sonseé;uinte, com a

alteruçâu ora rntrrxlurida.

Il para sonstâr. foi firrnads o prssents T6R§{O ÂI}ITIVO" em du*c viss de iguatr teor c

firrma. ns prm$ençâ deq testemunhas sbaixo, n fim de que pmduram os seus jurittricos c legai* cfsitos.

RIAÇl'lUEt"Ol§8. 31 de agost«r de ?021.
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